PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI N. 885, DE 2025
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Marina Helou, o projeto de lei em epígrafe proíbe a produção, distribuição e comercialização de produtos de maquiagem, cosméticos e de cuidados com a pele destinados ao público infantil, no Estado.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 113ª a 117ª Sessões Ordinárias (de 29/08/2025 a 04/09/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, vem a mesma a nossa análise, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, conforme disposto no artigo 31, § 1º, 1ª parte, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura em análise busca dispor sobre a proibição da produção, distribuição e comercialização produtos de maquiagem, cosméticos e de cuidados com a pele destinados ao público infantil, no Estado de São Paulo e dá outras providências.
Nesse sentido, a autora argumenta:
Este Projeto de Lei tem por finalidade proibir, no Estado de São Paulo, a produção, a distribuição e a comercialização de produtos de maquiagem, cosméticos e de cuidados com a pele destinados ao público infantil. A proposta decorre da necessidade de assegurar a proteção integral da infância contra práticas de adultização precoce, exploração comercial e riscos à saúde física e mental, em consonância com os princípios constitucionais de prioridade absoluta às crianças e adolescentes.

O artigo 227 da Constituição Federal estabelece que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à dignidade, ao respeito e à convivência comunitária, colocando-os a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração e violência. Além disso, o artigo 24, incisos V e XV, prevê a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre direito do consumidor e proteção da infância e da juventude, conferindo aos Estados a possibilidade de editar normas suplementares que concretizem essa proteção no plano local.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reforça a constitucionalidade da presente iniciativa. No julgamento da ADI 5126/SP, que questionava a Lei estadual nº 15.301 de 12 de janeiro de 2014, sobre a proibição da fabricação e comercialização de armas de brinquedo, a Corte entendeu que se tratava de matéria vinculada à proteção do consumidor e da infância, reconhecendo a competência do Estado de São Paulo para legislar sobre o tema. Esse precedente é aplicável ao presente caso, pois a regulação da oferta de cosméticos e maquiagens voltados a crianças concretiza o dever constitucional de proteção integral (disponível em https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4577991, acesso em 21/08/2025).

O uso precoce de produtos de maquiagem e cosméticos por crianças tem sido incentivado por estratégias de marketing agressivas, sobretudo em redes sociais, onde a exposição excessiva a padrões estéticos adultos gera preocupações inadequadas com a aparência, em detrimento de atividades fundamentais da infância, como o brincar, a leitura e a socialização. Estudos na área da psicologia apontam que esse processo de adultização precoce contribui para quadros de ansiedade, depressão e baixa autoestima (disponível em https://jornal.usp.br/radio-usp/uso-exagerado-de-maquiagens-e-cosmeticosexpoe-a-adultizacao-precoce-das-criancas/, acesso em 22/08/2025).

No campo da saúde, especialistas em dermatologia alertam que a pele infantil, por ser mais fina e imatura, apresenta maior risco de alergias, dermatites e intoxicações decorrentes de substâncias presentes em cosméticos destinados a adultos, como fragrâncias, conservantes e metais pesados. A Sociedade Brasileira de Pediatria tem se manifestado publicamente sobre os riscos do uso precoce de cosméticos e sobre a necessidade de medidas preventivas para proteger a saúde das crianças e adolescentes.
Há também um impacto de gênero a ser considerado. A indução de meninas e adolescentes ao uso de maquiagem e cosméticos de forma precoce reforça estereótipos e expectativas de adultização feminina, expondo-as a riscos de exploração e violência sexual, especialmente em ambientes digitais, nos quais imagens infantis adultizadas podem ser desviadas para redes criminosas.

Diante desse quadro, a aprovação deste Projeto de Lei se apresenta como medida necessária para coibir práticas de mercado abusivas, prevenir riscos sanitários e psicológicos e proteger integralmente crianças em conformidade com a Constituição Federal. Além disso, o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), a Resolução nº 163 e, em especial, a Resolução nº 245, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) dispõem sobre ações e medidas a serem adotadas para coibir publicidades ilegais ou abusivas, inclusive no ambiente digital, garantindo proteção contra a exploração comercial e a promoção de um ambiente saudável e seguro.

A Resolução nº 245, publicada em 2024, reforça o dever das empresas provedoras de produtos e serviços digitais e a necessidade de prevenir e coibir práticas que induzam ao consumo precoce, à adultização e a danos à saúde física, mental e ao desenvolvimento integral de crianças e adolescentes.

A iniciativa se fundamenta, portanto, em bases técnicas, jurídicas e constitucionais sólidas e representa um passo fundamental para garantir um ambiente saudável, seguro e livre de pressões consumistas indevidas, reafirmando o compromisso do Estado de São Paulo com a proteção e a prioridade absoluta da infância.
No sistema federativo brasileiro, a competência legislativa dos Estados-membros é de natureza concorrente no que se refere à proteção a infância e à juventude e proteção a consumidor, conforme previsto no artigo 24, inciso V e XV, da Constituição Federal.
Sendo concorrente a competência, não há óbices para que o Estado edite suas normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais editadas pela União, como ocorre na presente propositura.

Além disso, a competência do Estado-membro é de natureza residual ou remanescente, cabendo-lhe dispor sobre as matérias que não são de competência da União ou do Município, conforme se infere do disposto no artigo 25, § 1º, da Constituição da República, segundo o qual “são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

Deste modo, basta que determinada matéria não esteja inserida no domínio federal ou municipal para ensejar a atuação do Estado-membro, seja por meio de medidas legislativas genéricas e abstratas, seja mediante ações concretas voltadas para a defesa do interesse público. Se o assunto extrapola o interesse local e envolve uma pluralidade de municípios, como o caso, seguramente que a matéria não está inserida no domínio municipal e passa a ingressar no domínio estadual.

Quanto ao poder de iniciativa, observa-se que, a teor dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa propor projetos sobre tal matéria.

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

No que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Em suma, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação do projeto de lei ora em análise.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 885, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator
